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TERMO DE REFERÊNCIA

INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS – IQSC/USP

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais e serviços para instalação de rede de proteção contra pássaros
no  edifico  Q4,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condições  e  exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE
TOTAL

1 Instalação de rede de proteção contra pássaros

A contratada deverá realizar a instalação com 
fornecimento de material para rede de proteção contra
pássaros;

A rede deverá conter as seguintes características:

Malha: 2x2cm;

Espessura da Malha: 1,5mm

Cor: Preta;

Material: Polietileno

A malha deve conter aditivo anti UV e antioxidante;

A garantia da rede de proteção deve ser no mínimo de
5 anos;

A contratada deverá providenciar a remoção da tela 
antiga instalada no local e seu descarte de forma 
correta respeitando as leis ambientais vigentes;

Deverá ser realizado reforço e substituição dos 
ganchos danificados presentes no local e acréscimo 
de ganchos onde for necessário ou definido pela 
fiscalização da contratante;

As medidas da rede de proteção deveram ser 
conferidas in loco pela contratada;

A contratada deve fornecer amostra da rede a ser 
aplicada para aprovação prévia da fiscalização da 
contratante;

A execução do serviço se dará no 1º e 2º pavimento 
do edifício com altura máxima em torno de 12 metros, 
fica a contratada responsável pelo fornecimento de 
andaimes, ferramentas, EPI’s e EPC’s atendendo a 
NR-35;
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Imagens do local do serviço consta no ANEXO I;

Todos os envolvidos na execução do serviço acima de
2 metros de altura deveram comprovar que são aptos 
para a atividade apresentando o certificado valido da 
norma NR-35;

O serviço deve ser entregue em conformidade ao 
solicitado com o local limpo e isento de detritos de 
obra, fica a contratante reservada no direito de recusa 
de serviços mal executados ou de baixa qualidade 
tanto do serviço quanto do material ofertado. Sendo a 
contratada obrigada a refazer os serviços apontados 
sem que acarrete qualquer ônus a contratante.

São Carlos, 27 de Fevereiro de 2025
André Luiz Bassumo

Número USP 7872890
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ANEXO I


